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LEI NQ 2.346/92.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PR6PRIOS P6BLICOS

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

MIGUEL ROSSI, Prefeito Munici-

pal de José Bonif~cio, Estado de S~o Paulo, I

usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei e etc...
FAZ SABER, que a Câmara Munici -

paI aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte:-

= LEI =

ARTIGOlQ - Fica a Creche Municipal localiza-

da na Avenida Antonio Nhoato no Jardim "Carlos Cassetari" nesta

cidade denominada "LUZIA AMfLIA NONATO".

ARTIGO 2Q - O Setor Competente do Poder Exec~

tivo Municipal fica autorizado a promover procedimentos que

fizerem necess~rios ao cumprimento da presente lei.

se

paI e registrada

sob nQ )-f>, fls.

ARTIGO 3Q - Esta lei entrar~ em vigor na data

publicaç~o, revogadas as disposições em contr~rio.. .
Jose Bonifacio, 08 de Abril de 1.992.
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